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ASSUNTO I SUBJECT

PORTUGAL

FUTEBOL COM TALENTO

DATA I DATE

Publicoçõo de Deliberoções do Conselho de Disciplino do FPF - Sec. Prof
. Jogos inlegrodos no 9.o Jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos nq l5.q Jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos no l6.o Jornodo do Ligo NOS

. Jogo inlegrodo no'15.d Jornodo do LigoPro

. Jogos inlegrodos no ló.o Jornodo do LigoPro

. Processo Decidido (Exlroto)

14/01/20

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho

de Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol - SecçÕo Profissionol, no suo reuniÕo de hoje,

tomou o seguintes deliberoções:

. Sonçöes oplicodos no ômbilo de processos sumórios e instouroçöo do Processo de lnquérito n."

12-19/20, conforme mopo onexo;

. SoliciloçÕo de Relotórios de Policiomento Desportivo;

o AcórdÕo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 49-19/20.

Com os melhores cumprimentos,

Sónio Cornelro
Direloro Execulivo Coordenodoro

Anexos.' mopo + inîormoção + exlrofo.
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ffi CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECCÃO PROFISSIONAL

Época de2019-2020

DATA DA REUNIÃO:14.01.2020

FPF

FUTEBOL I1

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.01.077.0 Boavísta FC, SAD v SC Braga, SAD (31-10-2019 20:15) > Liga NOS g" Jornada

c

166 BOAVISTA FC, SAD

166 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, EUR 7O2.OO MULTA
FUTEBOL SAD

(lnobservância de outros deveres - Violação dos deveres inscritos no añ. 35.", n.o 1, al. l) do Regulamento das
Compet¡ções organizadas pela Liga Portugal, no añ. 6.0, al. g) e aft. 9.o, n.o 1 al. m), subalinea v¡) do anexo Vl do
Regulamento de Conpetições da LPFP e no añ. 8.o, n.o 1 al. g), no añ. 22.o, n.o 1, al. d) e no aft. 23.o, n.o 1, at. i) da Le¡
n: 39/2009, de 30 de iulho, republ¡cada em anexo à Le¡ n.o 113/2019, de 11 de novembro, que estabetece o regime
iurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espefácu/os desporf,Vos, de forma a
possibilitar a realização dos mesmos com segurança - Entrada e permanência de materiais pirotécnicos no recinto
desportivo - Obietos não autorizados - (Aos minutos 6 da prime¡ra parte e 24 da segunda pañe, os adeptos da equipa
visitada, Boavista FC, situados na Bancada Sul - Nivel 1, identifrcados com bandeiras, cachecóis, f'sf,irfs a/usivas ao
clube, deflagraram dois flash light> - Conforme o descrito no Relatório do Delegado da LPFP e no Relatório de
Policiamento)
(Reincidência - ex. vi. añ. 53.', n.' 2, aft. 56.0, n.o 3 e añ. 127.o, n.o 2 do RDLPFP - Conforme o cadastro disc¡pt¡nar do
clube)
(ex. vi. a¡t. 36.', n.'1 e 2, do RDLPFP)

166 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, EUR 1O52.OO MULTA
FUTEBOL SAD

(Compoñamento incorreto do p(tblico - Violação dos deveres lnscnfos no art. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regulamento
das Competiçöes organ¡zadas pela Liga Poflugal - (Aos minutos 6 da pimeira pafte e 24 da segunda parte, os adepfos
da equ¡pa v¡sitada, Boavista FC, situados na Bancada Sul - Nivel 1, identifîcados com bandeiras, cactecóis, ¡'sfr,¡fs
alusivas ao clube, dellagraram dois flash lightD - Conforme o desc/rto no Relatóño do Delegado da LPFP e no Relatório
de Pol¡c¡amento)
(Reincidência - ex. vi. añ. 53.o, n.o 1, al, a), e n.o 2, e añ. 56.o, n.o 3 do RDLPFP - Confotme cadastro do clube)
(ex. vi. arl. 36.0, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

166 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, EUR 421.00 MULTA
FUTEBOL SAD

(Compo¡tamento ¡ncorreto do público - Violação dos deveres mscntos no aÌ't. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regutamento
das Competições organizadas pela Liga Poñugal - (Ao minuto 19 da primeira pafte e aos minutos 30 e 35 da segunda
pañe, os adeptos da equipa v¡s¡tada, Boavista FC, situados na Bancada Sul - N¡vel 1, identif¡cados com bandeiras,
cachecóis, f'sl?,rfs a/usivas ao clube, gritaram em coro "Braga é merda; Filhos da Puta"> e <Registou-se a detenção de
um adepto do BFC, por ameaças a agente policial no exterior do estádio (...) entre a estátua "Pantera negra", sita junto
do Estádio do Bessa Séc- )O(¿ e o estabelecimento denominado "Delighf', sito no Estádio do Bessa Séc. Wt>, tendo
d¡rigido ao agente policial as expressões <r'SE/ ONDE TU MORAS, TU MORAS NA MAIA, VOU-TE FAZER A FOLHA
MEU FILHO DA PUTA\ - Conforme o descríto no Relatório do Delegado da LPFP, no Retatóio de Pol¡c¡amento e nos
Esclarecimentos prestados pela força policial)
(ex. vi. añ. 36.o, n." 1 e 2, do RDLPFP)

IO48 SC BRAGASAD

1048 SPORTING CLUBE BRAGA EUR 434.00 MULTA
FUTEBOL SAD

(Compoñamento incorreto do público - Violação dos deyeres ,nscrlos no a,'Í. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regulamento
das Compefições organizadas pela Liga Poñugal - <Ao minuto 30 da segunda pañe, os adeptos da equipa y,sifanfe, SC
Braga, situados na Bancada Noñe - Nivel 2, identifrcados com bandeiras, cachecóis, f'sf,,rfs arusiyas ao clube, gritaram
em coro "Boavista é merda; Filhos da Puta"> - Conforme o descrito no Relatório do Delegado
(ex. vi. añ. 36.0, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

ArtP127.1

Arto187.'l .B)

Art'187.1.4)

Arto187.1.A)

c

c

c
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ffi CONSETHO DE

DISCIPLINA
5ECÇÃ0 PR0Fr5510NAL

Epoca de 20'19-2020

DATA DA REUNñO:14.01-2020

FPF

203.01.078.0 Santa Clara Açores SAD v Vitória FC, SAD (31-10-2019 20:15) > Liga NOS g" Jornada

c

304 SANTA CLARA AçORES SAD

304 SANTA CLARA EUR 4OB.OO MULTA
AÇORES,FUTEBOL SAD

(lnobservância de outros deveres - Violação dos deyeres inscrfos no aft. 9.o, n.o 1, al. n), vi¡¡) e art. 35.o, n.. 1, al. 0 do
Regulamento das Compet¡ções organizadas pela Liga Po¡1ugal, no art. 6.o, al. g) e aft.9.o, n.o 1 al. m), subalinea vi) do
anexo Vl do Regulamento de Competições da LPFP e no aft. Lo, n." 1 al. g) e s), no art. 22.", n.'6, al. a) e no aìt. 23.o,
n.o 4, al. a) da Lei n.' 39/2009, de 30 de julho, republ¡cada em anexo à Lei n.o 1 1 3/2019, de 1 1 de novembro, que
estabelece o reg¡me juríd¡co do combate à violência, ao rac¡smo, à xenofobia e à intolerância nos espefácu/os
despottivos, de forma a possibilitar a realizaçäo dos mesmos com segura nça - Entrada e permanêncìa de instrumentos
produtores de ruídos - Ob.¡efos não autoizados - <(...) foi recolhida uma buzina de um adepto da equipa visitada (CD
Santa Clara), ident¡ñcado com camisola e cachecol alusivos ao clube v¡s¡tado, na bancada central poente, setor 4,
durante a primeira pañeD e (O adepto encontrava-se a emdrr sons através do instrumento produtor de ruídoD -
Conforme o descrito no Relatóio do Delegado da LPFP, no Relatóio de Policiamento e nos Esclarecimentos presfados
pela força polìcial)
(ex. vi. añ. 36.", n.o 1 e 2, do RDLPFP)

304 SANTA CLARA EUR 2O4.OO MULTA
AçORES,FUTEBOL SAD

(Compoftamento incorreto do público - Violação dos deveres ,nsc/rfos no a¡t. 35.o, no 1, al, b), c) e o) do Regulamento
das Competiçöes organizadas pela Liga Portugal - <(...) fo¡ recolh¡da uma buzina de um adepto da equipa visitada (CD
Santa Clara), ident¡frcado com camisola e cachecol alusivos ao clube vis¡tado, na bancada central poente, setor 4,
durante a primeira pañÐ) e (O adepto encontrava-se a emdrr sons através do instrumento produtor de ruído> -
Conforme o descrìto no Relatório do Delegado da LPFP, no Relatório de Policiamento e nos Esclarecimentos prestados
pela força polic¡al)
(ex. vi. a,t. 36.0, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

Á.fiP127.1

Arto187.1 .A)c

203.01.134.0 Rio Ave FC, SDUQ v Mar¡timo Madeira, SAD (05-01-2020 l5:00) > Liga NOS 15å Jornada

c

918 RIOAVEFC,SDUQ

918 RIO AVE FUTEBOL CLUBE - EUR 2O4,OO MULTA
FUTEBOL SDUQ, LDA

(Compo¡lamento ¡ncorreto do público - Violação dos deveres inscritos no añ. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regulamento
das Competições organizadas pela Liga Poñugal - <Um adepto do Rio Ave instalado na bancada central poente
¡nstalado no meio dos adepfos vrsr'fados identificados com camisolas, cachecóis, bandeiras e cânticos a/usiyos ao
clube, aos 84 m¡nutos atirou água para cima do Delegado da LIGA (...) quando este se dirigia para o fúnel de acesso
aos balneários. O refeido adepto foi identiticado e detido pela PSP> - Conforme o descrito no Relatório do Delegado da
LPFP e no Relatório de Policiamento)
(ex. vi. art. 36.o, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

Arto187.1.A)
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M CONSELHO DE

DISCIPLINA
sECÇÃO PROFrs5rONAr

Epoca de 2019-2020

DATA DA REUNñO: 1 4.0'I.2O2O

FPÍ

203.01 .1 35.0 Sporting CP, SAD v FG Porto, SAD (05-01 -2020 17:3Ol > Liga NOS l5a Jornada

c

c

1095 SPORTING CP, SAD

1095 SPORTING CLUBE DE EUR 4463.00 MULTA
PORTUGAL - FUTEBOL, SAD.

(lnobservância de outros deveres - Violação dos deveres rnscnfos no añ. 35.o, n.o 1, al. f) do Regulamento das
Competições organizadas pela Liga PoñugaL no aft. 6.0, al. g) e art. 9.o, n.o 1 al. m), subalínea vi) do anexo Vl do
Regulamento de Competições da LPFP e no arl. 8.o, n.o 1 al. g), no aft. 22.o, n.o 1, al. d) e no a,t. 23.o, n.o 1 , al. i) da Lei
n.o 39n009, de 30 de julho, republicada em anexo à Lei n.o 1 1 3/2019, de 11 de novembro, que èstabelece o regime
¡urídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerânc¡a nos espefác{.¿/os desporfivog de forma a
possib¡litar a real¡zação dos mesmos com segurança - Entrada.e permanência de materiais pirotécnicos no recinto
desportivo - Objetos não autorizados - (Os adeptos afetos ao FC Potto, devidamente identificados com adereços do
clube, s¡tuados na Bancada A /Vorfe, SeforesA9 e All e 87,89,811 e 813, bancada exclusiva a adeptos do FC Po,to
fizeram deflagrar os segurnfes engenhos p¡rotécnicos: Minuto 7 - 3 petardos, 1 flash light e 1 pote de fumo. Minuto 73 -
1 petardo e 4 tlash light. Após o apito linal - 3 llash lighbt e (Os adeptos afetos ao Sport¡ng CP, devidamente
¡dentiÍ¡cados com adereços do clube, sifuados na Bancada A, Topo Sul, bancada exclusiva a adeptos da Sporting CP
lizeram deflagrar os segurnfes engenhos p¡rotécnicos: Minuto 21 - 1 petardos e 2 potes de tumo; Minuto 22 - 1 Flash
lighte 1 potedefumo (...); M¡nuto 44- 1 potedefumo; Minuto46- 2Flash light,2petardos,2tochasverdese 2 potes
de fumo (...); M¡nuto 50 - 1 petardo; Minuto 90 - 1 petardo, - Conforme o descrito no Relatório do Delegado da LPFP e
no Relatório de Policiamento)
(Reincidência - ex. vi. aft. 53.", n.o 2, art. 56.0, n.o 3 e añ. 127.ø, n.o 2 do RDLPFP - Conforme o cadastro disciplinar do
clube)
(ex. vi. aft. 36.0, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

1095 SPORTING CLUBE DE EUR 4463.00 MULTA
PORTUGAL - FUTEBOL, SAD.

(Compoftamento incorreto do público - Violação dos deyeres rnscnfos no aft. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regulamento
das Competições organizadas pela L¡ga Pottugal - <Os adeptos afetos ao Spofting CP, devidamente ident¡f¡cados com
adereços do clube, situados na Bancada A, Topo Sul, bancada exclusiva a adeptos do Spofting CP fizeram deflagrar os
seguintesengenhospirotécnicos:Minuto21-lpetardose2potesdefumo;Minuto22-lFlashl¡ght(...);Minuto44-1
potedefumo; Minuto 46- 2 Flash l¡ght,2 petardos,2tochasverdese 2potes defumo (...); Minuto 50- 1 petardo;
M¡nuto 90 - 1 petardoÐ - Conforme o descrito no Relatório do Delegado da LPFP e no Relatório de Policiamento)
(Reincidência - ex. vi. añ. 53.', n." 1, al. a), e n.o 2, e art. 56.0, n.o 3 do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(ex. vi. art. 36.o, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

1095 SPORTING CLUBE DE EUR 1O2OO.O MULTA
PORTUGAL - FUTEBOL, SAD. O

(Aneñesso de objeto sem reflexo no jogo - Violação dos deveres inscritos no art. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do
Regulamento das Competrçðes organizadas pela L¡ga Poftugal - <Os adeptos afetos ao Spotling CP, devidamente
identif¡cados com adereços do clube, situados na Bancada A, Topo Sul, bancada exclusiva a adepfos do Sporting CP
fizeram deÍlagrar os seguinfes engenhos pirotécn¡cos: Minuto 22 - (...) 1 pote de fumo (este engenho foi aneøessado
para o relvado, caindo no interior da área do gurada redes do visitado, näo tendo atingido ninguém nem ¡ntenompido a
pañida); (...) Minuto 46 - (...) 1 tocha verde foi arremessada para o relvado, caindo no interior da área do guarda redes
do v¡s¡tante, não tendo atingido ninguém nem intenomp¡do a pañìdaD - Confome o desc¡ito no Relatório do Árbitro, no
Relatório do Delegado da LPFP e no Relatóño de Policiamento)
(Reincidência - ex. vi. aft. 54.o, n.o 1 do RDLPFP - Confonne cadastro do clube)
(ex. vi. añ. 36.", n.' 1 e 2, do RDLPFP)

1095 SPORTING CLUBE DE EUR 51O.OO MULTA
PORTUGAL - FUTEBOL, SAD.

(Compoftamento incorreto do público - Violação dos deyeres rnscnlos no añ. 35.', n' 1, al. b), c) e o) do Regulamento
das Competições organizadas pela Liga Po¡lugal - cOs adeptos afetos ao Sport¡ng CP, devidamente identitîcados com
adereços do clube, stïuados na Bancada A, Topo Sul, bancada exclusiva a adeptos do Sporting CP gritaram
repet¡damente no nos minutos frnais da pañida, as segurnfes expressões: "Varandas cabrão, pede a demissão", "O
Varandas vai para o caralho"> - Conforme o descrito no Relatório do Delegado da LPFP)
(ex. vi. art. 36.0, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

529 FC PORTO, SAD

529 FUTEBOL CLUBE PORTO, EUR 4463.00 MULTA
FUTEBOL SAD

(Compoftamento ¡ncorreto do público - Violação dos deyeres rnscntos no añ. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regulamento
das Compefigões organizadas pela Liga Poñugal - <Os adeptos afetos ao FC Poño, devidamente ¡dentificados com
adereços doclube, s¡tuados naBancada ANoñe, Setores Ag e All e 87,89,811 e 813, bancada exclus¡va a adeptos
do FC Porto fîzeram deflagrar os seguintes engenhos pirotécnicos: Minuto 7 - 3 petardos, 1 flash light e 1 pote de fumo.
MinutoT3-l petardoe4flashlight.Apósoap¡totinal -3flashlight>-Confo¡meodescritonoRelatóiodoDelegadoda
LPFP e no Relatóio de Policiamento)
(Re¡ncidência - ex. vi. añ. 53.o, n.o 1, al. a), e n." 2, e aft. 56.0, n.o 3 do RDLPFP - Confome cadastro do clube)
(ex. vi. aft. 36.o, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

A'lro127.1

Art'187.1.8)

Arto186.2

Arto187.'l.A)

Arto187.1 .B)

c

c
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CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECCÃO PROf:ISSIONIAL

Época de2019-2020

DATA DA REUNIÃO:14.01 -2020

FPF

203.01,136.0 Gil Vicente FC, SDUQ v Os Belenenses, SAD (12-01-202015:00) r Liga NOS 168 Jornada
327 OS BELENENSES, SAD

C 327 OS BELENENSES FUTEBOL REPREENSAO
SAD

C 327 OS BELENENSES FUTEBOL EUR 164.00 MULTA
SAD

(Atraso no reinício de jogo - (A segunda pañe ¡n¡ciou mais tarde 2 minutos por atraso do clube B . Não nos foi
informado o mot¡vo do atraso> - Conforme o descrito no Relatório do Arbitro e no Relatório do Detegado da LPFP)
(Reinc¡dência - ex. vi. añ. 54.o, n.o 1 do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(ex. vi. aft. 36.o, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

Art'1 19.2

Artol 19.2

203.0t.137.0 SC Braga, SAD v CD Tondela, SAD (12-01-2020 20:00) > Liga NOS ,l6a Jornada
1048 SC BRAGASAD

J 968338 FRANCISCO ANTONIO
MACHADO MOTA CASTRO
TRINCAO

FRANSERGIO RODRIGUES
BARBOSA

FRANSERGIO RODRIGUES
BARBOSA

JOAO MARIA LOBO ALVES
PALHINHA GONCALVES

JOAO MARIA LOBO ALVES
PALHINHA GONCALVES

CLAUDIO PIRES MORAIS
RAMOS

EUR 44.00 MULTA

J

J

J

J

J

J

J

J

J

(1 .o amarelo)

1123315

1123315

(3.o amarelo)

947442

947442

779004

(3.o amarelo)

31 1

311

(3.o amarelo)

760613 RICARDO SOUSA ESGAIO

(7.o amarelo)

311 CDTONDELA, SAD

833925 BRUNO RICARDO VALDEZ
WILSON

833925 BRUNO RICARDOVALDEZ
WILSON

(4.o amarelo)

779004 CLAUDIO PIRES MORAIS
RAMOS

EUR 87.00

EUR 1O9.OO MULTA

EUR 87.00

EUR 71.OO

EUR 225.00

REPREENSAO

MULTA

REPREENSÃO

MULTA

REPREENSÃO

MULTA

REPREENSÃO

MULTA

Art"'164.1

4rt"164.3

Arto164.3

Arto164.3

Art"164.3

AtT'164.2

Art'164.4

4rt"164.4

4rt"164.3

Arto164.3

Arl'119.2

Art"1 19.2

Art"164.3

Art"'164.3

c

EUR 57.00 MULTA

CLUBE DESPORTIVO TONDELA
- FUTEBOL, SAD

CLUBE DESPORTIVO TONDELA
- FUTEBOL, SAD

REPREENSÃO

(Atraso no reinício de jogo - <A 2a parte começou com 2. minutos de atraso devido à entrada tardia do Tondela para
teneno de jogoD - Conforme o descito no Relatório do Arbitro e no Relatório do Delegado da LPFP)
(Reincidência - ex. v¡. aft. 54.o, n.o 1 do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(ex. vi. añ.36.0, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

824064 LUIS PEDRO FREITAS PINTO REPREENSAO
TRABULO

824064 LUIS PEDRO FREITAS PINTO EUR 57.00 MULTA
TRABULO

(3.o amarelo)

J

J
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ffi CONSELHO DF

DISCIPLINA
sECçÃ0 PR0Fr55l0NAL

Época de2O19-2020

DATA DA REUNÁO:14.01 -2020

FPJ

203.01.138.0 Santa Clara Açores SAD v Rio Ave FC, SDUQ (10-01-2020 l9:00) > Liga NOS 16" Jornada

J

J

304 SANTACLARAAçORESSAD

736700 MUHAMMADYOUSSUF CANDE

736700 MUHAMMADYOUSSUFCANDE

(3.o amarelo)

9I8 RIO AVE FC, SDUQ

1068906 FILIPE AUGUSTO CARVALHO
SOUZA

(6.o amarelo)

840916

(2.o amarelo)

558795

558795

(3.ø amarelo)

NELSON MACEDO MONTE

EUR 41 .00

EUR 41 -OO MULTA

EUR 31 .OO MULTA

EUR 41 .00

REPREENSÃO

MULTA

REPREENSÃO

MULTA

Arto'164.3

Arto164.3

Arto164.1

Art9 t 64.2

4rt"164.3

Arto164.3

J

J

J

J

RICARDO JOSE VAZ ALVES
MONTEIRO

RICARDO JOSE VAZ ALVES
MONTEIRO

203.01.139.0 Moreirense Fc, sAD v FC Porto, sAD (10-01-202o zl:'lsl > Liga Nos 16" Jornada

J

867 MOREIRENSE FC, SAD

957984 ABDU CADRI CONTE EUR 21.00 MULTA

(1 .o amarelo)

609945 JOÃO MIGUEL COIMBRA 1 JOGOS DE SUSPENSAO
AURÉLIO

609945 JOAO MIGUEL COIMBRA EUR 62.00 MULTA
AURÉLIO

(5.'amarelo)

529 FC PORTO, SAD

1287518 ANDRES MATEUS URIBE VILLA EUR 77.00 MULTA

(2.6 amarelo)

529 FUTEBOL CLUBE PORTO, REPREENSÃO
FUTEBOL SAD

529 FUTEBOL CLUBE PORTO, EUR 4O8.OO MULTA
FUTEBOL SAD

(Atraso no ¡nício de jogo - <O jogo in¡ciou-se com 3 minutos de atraso , molivado pelo facto de alguns jogadores do F C
do Potto se terem apresentado no túnel de acesso ao relvado coñ inegulaìdades no seu equipamento e ter havido
necess,dade de serem corrigidas, a pedido da equipa de arbitragem> - Confome o descito no Retatório do Detegado
da LPFP)
(Reincidência - ex. vi. a¡7. 54.o, n.o 1 do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(ex. vi. aft. 36.o, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

1157206 JESUS MANUEL CORONA RUIZ 1 JOGOS DE SUSPENSÃO

1157206 JESUS MANUEL CORONA RUIZ EUR 153.00 MULTA

(Expulso - Dupla adve¡lência em jogo oficial)

1,127341 OTAVIO EDMILSON SILVA REPREENSÃO
MONTEIRO

1127341 OTAVIO EDMILSON SILVA EUR 128.00 MULTA
MONTEIRO

(4.o amarelo)

4rt"164.1

Arto164.7

Arto164.7

Arto164.2

Artol '19.2

Arto119.2

Arto164.5

Arto164.5

Arto164.4

Arto164.4

J

J

J

c

c

J

J

J

J
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DATA DA REUNIÃO:14.01.2020

FPF

203.01.140.0 Vitória FC, SAD v Sporting CP, SAD (11-01-2020 20:30) > Liga NOS 16a Jornada

J

1095 SPORTING CP, SAD

1098389 LUIZ PHELLYPE LUCIANO SILVA

(1 .o amarelo)

944484 RAFAEL EUCLIDES SOARES
CAMACHO

(1 .o amarelo)

1184621 SEBASTIAN COATES NION

1184621 SEBASTIAN COATES NION

(5.o amarelo)

EUR 51,00 MULTA

EUR 51.00 MULTA

4rt"164.1

Art'164.1

Arto164.7

Arto164.7

Art'1 19.2

Artol 19.2

4ft"164.4

Arto164.4

Artol64.4

Arto164.4

Arto164.1

Ar1|l'19.2

Art"l 19.2

J

J

J

1

EUR 153.00

JOGOS DE SUSPENSAO

MULTA

c

c

1095 SPORTING CLUBE DE REPREENSÃO
PORTUGAL - FUTEBOL, SAD-

1095 SPORTING CLUBE DE EUR 816.00 MULTA
PORTUGAL - FUTEBOL, SAD.

(Atrâso no início e reinício de jogo - <AIRASOS - O Jogo iniciou-se com cinco (5) minutos de atraso em relação ao
horário estabelec¡do, em viftude da presença tardia no tunel de acesso ao relvado de ambas as equipas, apesar das
d¡ligências feitas pelo Delegado da Liga, junto dos responsáveis do clube que se encontravam na zona de acesso ao
balneáÈo. A Jogo reiniciou-se com quatro (4) minutos de atraso em relação ao horáño estabeleèido, em
viftude da presença tardia no túnel de acesso ao relvado de ambas as equìpas, apesar das diligências feitas pelo
Delegado da Liga, junto dos responsáveis do clube que se encontravam na zona de acesso ao balneário. Não foi
apresentada qualquer justificação para os respetivos afrasos) - Conforme o descrito no Relatóño do Delegado da
LPFP)
(Reincidência - ex. vi. añ. 54.o, n.o 1 do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(ex. vi. art. 36.o, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

1210 VITóRIA FC, SAD

1284627 BRUNO BATISTA PEREIRA REPREENSÃO
PIRES

1284627 BRUNO BATISTA PEREIRA EUR 51 .OO MULTA
PIRES

(4.o amarelo)

J

J

J

J

EBER HENRIQUE FERREIRA
BESSA

EBER HENRIQUE FERREIRA
BESSA

J

c

c

't154421 REPREENSÃO

MULTA1154421 EUR 51 .00

(4.o amarelo)

1287454 LEANDRO VILELA SALES
TEIXEIRA

EUR 21 .OO MULTA

(1 .' amarelo)

1210 VITORIA FUTEBOL CLUBE SAD REPREENSÃO

VITORIA FUTEBOL CLUBE SAD EUR 327.00 MULTA1210

(Atraso no ¡nício e reinício de jogo - (ÁIRASOS - O Jogo iniciou-se com cinco (5) m¡nutos de atraso em relação ao
horário estabelecido, em vi¡lude da presença tard¡a no túnel de acesso ao relvado de ambas as eguþag apesar das
diligências fe¡tas pelo Delegado da Liga, junto dos responsávels do clube que se encontravam na zona de acesso ao
balneário. O Jogo reiniciou-se com quatro (4) m¡nutos de atraso em relação ao horário estabelecido, em
v¡ttude da presença tardia no túnel de acesso ao relvado de ambas as equipas, apesar das diligênc¡as feitas pelo
Delegado da Liga, junto dos responsáveis do clube que se encontravam na zona de acesso ao balneário. Não foi
apresentada qualquer justificação para os respet¡vos alrasosr - Conforme o descrito no Relatóño do Delegado da
LPFP)
(Reincidência - ex. vi. aft. 54.o, n." 1 do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(ex. vi. aft. 36.', n." 1 e 2, do RDLPFP)
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ffi CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÃ0 PR0Fr55r0NAL

Epoca de 2019-2020

DATA DA REUNñO:I4 -01.2020

FPT

203.01.'141.0 Boavista FC, SAD v FC Famalicão, SAD 111-01-2020 18:00) > Liga NOS 16'Jornada

o

166 BOAVISTA FC, SAD

059436018226 ALFREDO SILVA CASTRO EUR 281.00 MULTA

(Protestos contra a equipa de arbitragem - ex. vi. aft. 1 68.o, n.o 1 e 3 do Regulamento Disciplinar das Competrções
otganizadas pela Liga Poîtugat - (No momento em que nos encontrávamos no t(tnel de acêsso aos balne'ârioé, dirigiu-
se à equipa de aìb¡tragem nos seguinfes femos:"Vergonha, vocés sâo urna vergonha"> - Conforme o descrito no
Relatório do Arbittþ)
(ex. vi. aft. 36:o, n.o 1 e 2, do RDLPFP)
,1252432 HUEGLO SANTOS NERIS REPREENSÃO

1252432 HUEGLO SANTOS NERIS EUR 57.00 MULTA

(3.'amarelo)

10463547 JORGE ANTONIO PINTO EUR 211.00 MULTA
COUTO

(Protestos contra a equipa de arbitragem - ex. vi. art. 168.o, n.o 1 e 3 do Regulamento Disciplinar das Competições
organizadas pela Liga Poftugal - <Momentos após o apito final, a¡nda dentro do teneno de jogo, d¡tig¡u-se à equipa de
atbitragem nos seguintes termos: "Vocês foram longe de mais, vocés são uma vergonha"D - Conforme o descito no
Retatório do Árbitro)
(ex. v¡. aft. 36.0, n.o 1 e 2, añ. 55.", n.o 1, alínea a) e añ. 56.0, n.. 2 do RDLPFP)

1287559 MARLON RODRIGUESXAVIER 2 JOGOS DE SUSPENSÃO

,1287559 MARLON RODRIGUES XAVIER EUR 56I.OO MULTA

(Expulso - Vermelho direto - Agressões a jogadores - <Conduta violenta. Com o jogo intenompido, deu uma "peitada" a
um adversário util¡zando força excessrVa> - Conforme o descrito no Relatoio do Arbitro)

1156946 NIKOLA STOJILJKOVIC REPREENSÃO

1156946 NIKOLA STOJILJKOVIC EUR 57.00 MULTA

(3.o amarelo)

1126709 OBIORA NWANKWO EUR 57.00 MULTA

(6.o amarelo)

970123 RAFAEL EDUARDO COSTA REPREENSÃO

970123 RAFAEL EDUARDO COSTA EUR 71.00 MULTA

(4.o amarelo)

785043 RUI FILIPE CAETANO MOURA EUR 43.00 MULTA

(2.'amarelo)

Artol40.1

Arto164.3

Arto164-3

Art"140.l

Arto151.1.A

Art'1 5'1 .1.4

Art'164.3

Arto164.3

Arto164.1

4rt"164.4

Arto164.4

AIIP164.2

J

J

TA

J

J

J

J

J

J

J

J
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DATA DA REUNñO:14.01 -2020

FPF

J

493 Fc rlmlucÃo sro
1287426 ANTONIO MARTINEZ LOPEZ EUR 21.00 MULTA

(1.o amarelo)

868301 DIOGO ANTONIO CUPIDO Rrpnrer.¡SÃO
GONCALVES

868301 DIOGO ANTONIO CUPIDO EUR 51.00 MULTA
GONCALVES

(4.o amarelo)

897843 PEDRO ANTONIO PEREIRA EUR 31 .OO MULTA
GONCALVES

(2.o amarelo)

912478 RAFAEL GARCIA TONIOLI 1 JOGOS DE SUSPENSAO
DEFENDI

912478 RAFAEL GARCIA TONIOLI EUR 21.00 MULTA
DEFENDI

(Expulso - Vermelho d¡reto - Anular clara oportunidade de golo - (Destruir uma ocasião clara de golo dum adversário
q,ue se dirija em direcção à sua baliza rasteirando adversário fora da sua área> - Conforme o descrito no Relatório do
Arb¡tro)

1287529 RICCIELI EDUARDO SILVA EUR 3I.OO MULTA
JÚ'NIOR

(2.o amarelo)

Artol64.1

Arto164.4

Arto164.4

Arto164.2

Arto154.5

Arto154.5

Aúto164.2

J

J

J

J

J

J

203.t1.142.0 Portimonense, SAD v FC Paços Ferreira, SDUQ (11-01-2020 15:30) > Liga NOS 16" Jornada

J

J

J

J

893 PORTIMONENSE, SAD

1068995 JACKSON ARLEY MARTINEZ
VALENCIA

(2.o amarelo)

821207 PEDRO MIGUEL CUNHASA

(6.o amarelo)

520 FC PAçOS FERRE|RA, SDUQ

EUR 31 .OO MULTA

EUR 41 .OO MULTA

p.r|o164.2

Arto164.1

p.Ilo'164.7

Arto164.7

Art'164.4

Arto164.4

Arlo164.4

Arto164.4

J

J

't122996

1122996

(5.o amarelo)

1287526

1287526

(4.o amarelo)

6791 58

679158

(4.o amarelo)

BRUNO ARAUJO SANTOS

BRUNO ARAUJO SANTOS

JOBSON BRITO GONZAGA

JOBSON BRITO GONZAGA

MARCO JOAO COSTA
BAIXINHO

MARCO JOAO COSTA
BAIXINHO

1

EUR 62.00

EUR 51.00

EUR 51 .00

JOGOS DE SUSPENSÃO

MULTA

REPREENSÃO

MULTA

REPREENSAO

MULTA

J

J
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203.01.143.0 SL Benfica, SAD v Cd Aves, SAD (10-01-2020 19:00) > Liga NOS l6a Jornada

J

J

J

1023 SL BENFICA, SAD

700225

700225

(4.o amarelo)

1220921

(1.o amarelo)

826433

(1.' amarelo)

860787

860787

(3.o amarelo)

248 CDAVES,SAD

12B7BB4

(1 .o amarelo)

923609

(1 ." amarelo)

ANDRE GOMES MAGALHAES
ALMEIDA

ANDRE GOMES MAGALHAES
ALMEIDA

CARLOS VINICIUS ALVES
MORAIS

FRANCISCO LEONEL LIMA
SILVA MACHADO

FRANCISCO REIS FERREIRA

FRANCISCO REIS FERREIRA

EUR 12B.OO MULTA

EUR 5I ,OO MULTA

ËUR 51 .OO MULTA

REPREENSÃO

REPREENSAO

1O2,OO MULTA

Art"'164.4

Artol64.4

Art"l64.l

Arto164.1

Arto164.3

4rt"164.3

Arto164.1

Art'164.1

J

J

J

EUR

ARTHUR KEVIN YAMGA
TIENTCHEU

EUR 29.00 MULTA

ZIDANE AGUSTINI BANJAQUI EUR 29.00 MULTAJ

203.01.144.0 Marítimo Madeira, SAD v Vitória SC, SAD ('12-01-202017:30) > Liga NOS 164 Jornada

J

J

J

417 MARíÏMO MADEIRA, SAD

1156794 RODRIGO CUNHA PEREIRA
PINHO

PEDRO FILIPE FIGUEIREDO
RODRIGUES

EUR 43.00 MULTA

EUR 36.00 MULTA

EUR 54.00 MULTA

(2.o amarelo)

1213 VITÓRIA SC, SAD

1288029 MARCUS EDWARDS

(1.ø amarelo)

858098

Ar1'164.2

Artol64.l

Aft'164.2

(2.o amarelo)

204.01.132.4 SC Farense, SAD v SL Benfica, SAD (05-01-2020 11:161I LigaPro l5a Jornada

c

1065 SC FARENSE, SAD

1065 SPORTING CLUBE FARENSE - EUR 179.00 MULTA
ALGARVE FUTEBOL SAD

(Compoftamento incorreto do público - Violação dos deveres ,nscntos no aft. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regulamento
das Compefições organizadas pela Liga Poñugal - (Aos 70 minutos de jogo, aquando o jogo se encontrava parado,
foram anemessadas algumas garrafas de água para o recinto de jogo por parte dos adeptos da equipa visitada,
situados na bancada Topo Sul, não tendo as mesmas atingido alguém> - Conforme o descñto no Relatório do Árbitro e
no Relatóio do Delegado da LPFP)
(ex. v¡. art. 36.0, n.o 3, do RDLPFP)

Arto187.1.A)
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FPF

204.01 .136.0 GD chaves, sAD v Leixöes sc, sAD (11-01-2020 17:15) > LigaPro 16u Jornada

J

622 GDCHAVES,SAD

920902 BERNARDO OLIVEIRA DIAS EUR 27.00 MULTA

(2.o amarelo)

823 LEIXÖES SC, SAD

625859 JOAOPEDROAZEVEDOSILVA REPREENSÃO

625859 JOAO PEDROAZEVEDO SILVA EUR 45.00 MULTA

(4.o amarelo)

823 .LEIXOESSPORTCLUBE- REPREENSAO
FUTEBOL SAD

823 LEIXOES SPORT CLUBE. EUR I43.OO MULTA
FUTEBOL SAD

(Atraso no re¡nício de jogo - (A segunda pañe inic¡ou 3 minutos mais tarde, devido à chegada tardia da equipa B.
lldagado o Capitão nada disse> - Conforme o descrito no Relatório do Arbitro e no Relatório do Detegado da LPFP)
(Reincidência - ex. v¡. aft. 54.o, n.o 1 do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(ex. vi. añ. 36.o, n.o 3, do RDLPFP)

650320 MIGUEL ÂruEEIO MARQUES EUR 36.00 MULTA
GRANJA

(6.o amarelo)

Arto164.2

Arto164.4

Arto164.4

Artol 19.2

Nto119.2

Arto164.1

J

J

c

c

J
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FPF

204.01 .137 .0 CD Nacional, SAD v UD Oliveirense - Futebol Sduq (12-01-2020 15:00) > LigaPro 1 6a Jornada

J

J

J

J

J

J

J

J

J

282 CD NACIONAL, SAD

1221373 BRYAN GIOVANNI ROCHEZ REPREENSAO
MEJIA

122,1373 BRYAN GIOVANNI ROCHEZ EUR 36.00 MULTA
MEJIA

(3.o amarelo)

1,123682 JOSE BRAYAN RIASCOS 1 JOGOS DE SUSPENSÃO
VALENCIA

1123682 JOSE BRAYAN RIASCOS EUR 54.00 MULTA
VALENCIA

(5.o amarelo)

1287558 JULIO LEONEL MOSEVICH REPREENSÃO

1287558 JULIO LEONEL MOSEVICH EUR 36.00 MULTA

(3.o amarelo)

,1252441 KENJI JOEL GORRE REPREENSÃO

1252441 KENJI JOEL GORRE EUR 36.00 MULTA

(3.o amarelo)

780432 VITOR BRUNO RODRIGUES REPREENSÃO
GONCALVES

780432 VITOR BRUNO RODRIGUES EUR 36.00 MULTA
GONCALVES

(3.o amarelo)

1I43 UNñO DESPORTIVA OLIVEIRENSE
FUTEBOL SAD

536285 BRUNO MIGUEL ESTEVES VALE EUR 27.00 MULTA

(2.o amarelo)

55850I FILIPE MIGUEL MAGANINHO 1 JOGOS DE SUSPENSÃO
GONCALVES

558501 FILIPE MIGUEL MAGANINHO EUR 1O8,OO MULTA
GONCALVES

(Expulso - Vermelho d¡reto - Prática de jogo violento - (Tackle com força excess¡va pondo em peigo a integridade tisica
do adversário ace¡tando com os pitons na pema do adversáioD - Conforme o descito no Relatóio do Árbitro)

558501 FILIPE MIGUEL MAGANINHO 1 JOGOS DE SUSPENSÃO
GONCALVES

558501 FILIPE MIGUEL MAGANINHO EUR 536.00 MULTA
GONCALVES

(Expulso - Vermelho direto - Uso de expressões ou gestos ameaçadores - (Seguidamente ao caìfäo vetmelho ter sido
mostrado disse-me: "não vales um caralho, vai para o caralho"> - Conforme o descrito no Retatóno do Árbitro)

Arto164.3

Arto'|64.3

Arto164.7

Arto164.7

Arto164.3

Arto164.3

Arto 164.3

Arto164.3

Art'164.3

Arto164.3

Art'164.2

Arto154.l

Arto154.1

Arto157. A)

Arto157. A)

J

J

J

J

J

J
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204.01.138.0 CD Feirense, SAD v FC Porto, SAD (11-01-2020 1l:00) > LigaPro 16" Jornada

J

268 CD FEIRENSE, SAD

12210'14 BRUNO EDGAR SILVA ALMEIDA EUR 27.OO MULTA

(2.o amarelo)

1221022 CAIO GOBBO SECCO REPREENSÃO

1221022 CAIO GOBBO SECCO EUR 36.00 MULTA

(3.o amarelo)

1152752 CHRISTIAN SILVA FIEL REPREENSÃO

1152752 CHRISTIAN SILVA FIEL EUR 45.00 MULTA

(4.o amarelo)

895986 GUILHERME MAGRO PIRES REPREENSÃO
RAMOS

895986 GUILHERME MAGRO PIRES EUR 36.00 MULTA
RAMOS

(3.o amarelo)

1252887 JOAO VICTOR CUNHA BORGES 3 JOGOS DE SUSPENSÃO

1252887 JOÄO VICTOR CUNHA BORGES EUR 357.00 MULTA

(Expulso - vermetho dlrefo - Agressões a jogadores - <Conduta v¡otenta. Por dar um soco na cara de um adversário
com v¡olência e conl o jogo intenompido> - Conforme o descrito no Retatório do Árbitro)

727985 TIAGO MANUEL OLIVEIRA EUR 1B.OO MULTA
MESQUITA

(1 ." amarelo)

529 FC PORTO, SAD

10647,17 MADI QUETA 1 JOGOS DE SUSPENSAO

1064717 MADI QUETA EUR 54.00 MULTA

(5.o amarelo)

Arto164.2

Arto164.3

Arto164.3

Arto164.4

Arto164.4

4rt"164.3

Art"164.3

Arto151.1.A

Arto151.1.A

Arto164.l

Art'164.7

Art'164.7

J

J

J

J

J

J

J

J

J

J

J

204.01 .1 39.0 SL Benfica, SAD v Casa Pia AC {.11-01-2020 't 5:00) > LigaPro 1 6" Jornada

J

I 80 CASA PIA ATLÉTICO CLUBE, FUTEBOL
SDUQ, LDA

'1218364 CHRISTAIN KELECHI JOHN EUR

(1.o amarelo)

700083 JOAO ANTONTO LU|S COTTO

7OOO83 JOAO ANTONIO LUIS COITO EUR

(Expulso - Vermelho direto - Anular clan opoftunidade de golo - dmped¡r
tocando a bola com a mão> - Confome o descrito no Relatóño do ArbitrQ

918550 MARTIM MALHEIRO FABIAO
MAIA

918550 MARTIM MALHEIRO FABIAO EUR
MAIA

(3.o amarelo)

18.00 MULTA

1 JOGOS DE SUSPENSÃO

I8.OO MULTA

marcação golo ou anular ocasião clara

REPREENSÃO

36.00 MULTA

EUR 18.00 MULTA

Arto164.1

Arto154.5

Arto154.5

Art'164.3

Arto164.3

Arto164.1

J

J

J

J

J 1287564

(1 .o amarelo)

OUSMANE SOUNTOURA
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204.01.140.0 Académica Coimbra/Oaf Sduq v CD Cova Piedade, SAD (12-01-2O20 17:.151> LigaPro l6a Jornada

J

263 CD COVA PIEDADE, SAD

1187193 ALLEF BESSA NUNES

.1187193 ALLEF BESSA NUNES

(4.o amarelo)

REPREENSÃO

EUR 45.00 MULTA

263 CLUBE DESPORTIVO COVA EUR B93.OO MULTA
PIEDADE, FUTEBOL SAD

(Quadro técnico sem as habil¡tações mínimas - ex. v¡. aft. 96.0-A, n." 1, al. a) do Regulamento D¡sciptinar das
Competições organ¡zadas pela Liga Portugal e art. 82.o, n.o 3 do Regulamento das Competições organizadas peta Liga
Poñugal - (A equ¡pa B não apresentou qualquer treinador, tendo sido o senhor Luis Miguel Valado Trathão a
darindicações permanentemente durante a primeira e a segunda paì1e para dentro do teneno de jogoD - Conforme o
descrìto no Retatório do Arbitro e no Retatóio do Delegado da LPFP)
(ex. vi. aft. 36.0, n.o 3, do RDLPFP)

263 CLUBE DESPORTIVO COVA EUR 17B5,OO MULTA
PIEDADE, FUTEBOL SAD

(Quadro técnico sem as habilitações minimas - ex. vi. art. 82.o, n.o 4 e 5 do Regulamento das Compet¡ções organizadas
pela Liga Portugal - (A equipa B não apresentou qualquer treinador, tendo sido o senhor Luís Miguet Vatado Tralhão a
darindicações permanentemente durante a prime¡ra e a segunda pañe para dentro do teneno de jogoD - Conforme o
descito no Relatório do Arb¡tro e no Relatório do Delegado da LPFP)
(ex. vi. aft. 36.o, n.o 3, do RDLPFP)

779737 JIAYU CHEN EUR 27,OO MULTA

(2." amarelo)

112917763222 LUIS MIGUEL VALADO EUR 81.00 MULTA
TRALHAO

(lnobservância de outros deveres - ex. v¡. añ. 1 68.', n." 1 do Regulamento Disciplinar das Competições organizadas
pela Liga Poñugal e añ. 82.o, n.o 3 do Regulamento das Competições organizadas pela Liga Poftugal - <A equipa B não
apresentou qualquer treinador, tendo sido o senhor Luís Miguel Valado Tralhão a darind¡cações permanentemente
durante a pr¡meira e a segunda pafte para dentro do terreno de jogo, - Conforme o descrito no Relatóio do Árbitro e no
Relatório do Delegado da LPFP)
(ex. vi. aft. 36.', n.' 3, añ. 55.o, n.o 1, alínea a) e añ. 56.o, n.o 2 do RDLPFP)

Art"'164.4

4rt" 164.4

Art'96-4.2

Art." 96-4.1.4

Año164.2

At7'141

J

c

c

J

DEL

204.01.141.0 FC Penafiel, sÐuQ v sc Farense, sAD (12-01-2020 11:i5) > LigaPro l6a Jornada

J

J

524 FC PENAFIEL, SDUQ

,1221004 FELIPE FRANCISCO MACEDO

1221004 FELIPE FRANCISCO MACEDO

(4." amarelo)

884111 PAULO HENRIQUE RODRIGUES
CABRAL

REPREENSÃO

MULTA

REPREENSÃO

MULTA

4rt"164.4

Arl'164.4

Arto164.3

4rt"164.3

4t1o164.2

Arto140.l

J

EUR 45.00

884111 PAULO HENRIQUE RODRIGUES
CABRAL

EUR 36.00

(3.o amarelo)

1065 SC FARENSE, SAD

72O2OO FABIO ALEXANDRE SILVA EUR 45.00 MULTA
NUNES

(7.o amarelo)

12447314 SERGIO AGOSTINHO OLIVEIRA EUR 134.00 MULTA
VIEIRA

(Protestos contra a equ¡pa de arbitragem - ex. vi. art. 1 68.0, n." 1 e 3 do Regulamento Disciptinar das Competições
organizadas pela Liga Portugal - cSair deliberadamente da área técnica para protestar uma decisão da equipa de
arbitragem, fazendo-o de foma ¡njuriosa e grosse¡ra para com o 4 Arb¡tro e dizendo em tom alto e agressivo: "vai-te
fuder, vai para o caralho, 4m é uma vergonha"t - Conforme o descrito no Retatório do Árbitro)
(ex. vi. añ. 36.", n.o 3, art. 55.o, n.o 1, alínea a) e art. 56.o, n.. 2 do RDLPFP)

J

J

T

Pag.13 de 15 14-01-2020



CONSELHO DE

ÐISCIPLINA
5ÊCCliO PR0r: I 55lOl.J¡\L

Época de2019-2020

DATA DA REUNIÃO:14 -01 -2020

FPF

204.01.142.0 GD Mafra, SDUQ v UD Vilafranquense, SAD (12-01-2020 f 5:00) r LigaPro l6ã Jornada

J

277 CDMAFRA,SDUQ

122'1076 GUSTAVO CAZONATTI

(2.'amarelo)

905683 JOAO MIGUEL XAVIER
FERREIRA SANTOS

EUR 27,OO MULTA

EUR 18.00 MULTA

JOAO NUNO LOBO GODINHO

JOAO NUNO LOBO GODINHO EUR 36.00

JUARY MARINHO SOARES EUR 27.OO MULTA

RITA DIOGO RIBEIRO B DIAS DE SUSPENSÃO

RITA DIOGO RIBEIRO EUR ,I34.OO MULTA

(Protestos contra a equipa de arbitragem - ex. v¡. art. 171.", n." 1 do Regulamento D¡sc¡pt¡nar das Compefções
organizadas pela Liga Portugal - KJunto à porta do Balneário da equ¡pa de añ¡tragem, em tom exaltado gritou:" Vocês
precisam todos de abnr os olhos, prec¡sam de usar óculos"Ð - Conforme o descríto no Retatóio do Árbitio e no
Relatório do Delegado da LPFP)
(ex. vi. añ. 36.0, n.o 3, art. 55.o, n.o 1, alínea a) e a¡t. 56.o, n." 2 do RDLPFP)

organizadas pela
Após a expulsão

um Filha da

Arto164.2

4rt"164.1

Arto164.3

Arto'164.3

4r1o164.2

4rt"140.1

Art'140.1

Arto136.1

Arto136.1

Arty64.2

4rt"164.4

4t1"164.4

p.f|o164.7

Arlo164.7

J

J

J

(1 .o amarelo)

577139

577't39

(3.o amarelo)

974904

(2.o amarelo)

14595355

14595355

136208070Z.29

136208070225

(2.o amarelo)

811762

8'11762

(4.o amarelo)

1157108

1157 108

(5.o amarelo)

REPREENSÃO

MULTA

DIAS DE SUSPENSAO

MULTA

J

F

F

F

F

RUI PEDROSANTOSAMARAL 23

RUI PEDRO SANTOSAMARAL EUR 1339.00

FILIPE SANTOS OLIVEIRA

FILIPE SANTOS OLIVEIRA EUR 45.00 MULTA

ULISSES ROCHA OLIVEIRA

ULISSES ROCHA OLIVEIRA

J

(Lesão da honra e da reputação - ex. v¡. añ. 112.., n.o 1 do Regulamento D¡sciptinar das Compefções
Liga PoÌ'tugal - (Ao passar junto do 4 Arbitro disse: " vocés são uma vergonha, Ahitragem de mérda".
do Arbitro e ao d¡rig¡r-se para o túnel muito exaltado virou-se novamente para o 4 Arb e dlsseJhe :" És
Puta"Ð - Conforme o descrito no Retatóio do Árbitro)
(ex. vi. aft. 36.0, n.o 3, añ. 55.o, n.o 1 , alínea a), aú. 56.0, n.o 2 e art. 171 .., n.o 1 do RDLpFp)

1,I65 UD VILAFRANQUENSE, SAD

877142 DENIS PINHO MARTINS EUR 27.00 MULTA

J

J

REPREENSÃO

JOGOS DE SUSPENSAOJ

J EUR 54.00 MULTA

204.01.143.0 SC Covilhã, SDUQ v Estoril Praia, SAD (11-01-2020 l5:00) > LigaPro l6a Jornada

J

IO57 SC COVLHÃ, SDUQ

821675 FILIPE COUTO CARDOSO

(1 .o amarelo)

674844 GILBERTO MANUEL PEREIRA
SILVA

674844 GILBERTO MANUEL PEREIRA
SILVA

(4." amarelo)

64I ESTORIL PRAIA, SAD

.1220951 AZONGHA TEMBENG ABENEGO

(6.o amarelo)

EUR 18.00 MULTA Art''l64.1

Art"164.4

Art"164.4

Art'164.1

J

J

J

REPREENSÃO

MULTAEUR 45.00

EUR 36.00 MULTA
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2O4.O1.144.0Varzim SC, SDUQ v Académico Viseu Fc, Futebol SAD (10-0'l-2020 19:00) > LígaPro 16a Jornada

J

J

J

1I99 VARZIM SC, SDUQ

1127125 LEONARDO ACEVEDO RUIZ REPREENSÃO

1127125 LEONARDO ACEVEDO RUIZ EUR 45.00 MULTA

(4.'amarelo)

646793 LUIS PEDRO GOMES MARTINS EUR 536.00 MULTA

(Expulso - Vemelho direto - lnjútias e ofensas à reputação - (Linguagem ou gesfos ofensivos, injur'osos ou grosseiros.
Depois de ter sido adveftido, gritou-me: "E penalti caralho. É. penalti f¡lho da puta. Marca essa m6rda cabrão!¡'> -
Conforme o descrito no Relatóio do Arbitro)

646793 LUIS PEDRO GOMES MARTINS 2 JOGOS DE SUSPENSAO

850505 RUI FILIPE ARAUJO MOREIRA EUR 27.00 MULTA

(2.o amarelo)

726769 TIAGO RAMOS CERVEIRA EUR 18.00 MULTA

(1 .o amarelo)

646 ACADÉMICO V]SEU FC, FUTEBOL SAD

595519 DIOGO ALMEIDA SANTOS EUR 27.OO MULTA

(2.o amarelo)

Arte164.4

Arto164.4

Arto158.A

Art'158.4

Ê'r.to't64.2

Art'164.1

Arto164.2

J

J

J

J

O Conselho de Disciplina

,t\
11ì rfu-"\ t iút*r

(-J

{;"u,'^,
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203.01.140.0 vitória Fc, sAD v sporting cP, SAD (11-01-2020 20:30) > Liga NoS 16u Jornada

PI PROCESSO DE INOUËRIÎO

(Processo de Inquêñto n.o 12 - 2019/2020)

o de Disciplina

to".tor

GtA^ 7r^ ,/,o^^
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PROCESSOS SUMÁruOS

Tornando-se indispensável esclarecer o conteúdo dos relatórios dos árbitros e dos delegados da LpFp
relativamente a comportamentos de espectadores aí mencionados, com eventual relevo disciplinar, solicitaram-
se, nos termos do artigo 260.0, n.o 1, do RDLPFP, os relatórios de policiamento desportivo dos seguintes jogos,
aguardando-se agora pela sua receçäo, nos termos e para os efeitos regulamentares:

203.01.137.0 SC NOS 16" JornadaSAD v CD Tondela SAD 2-01-2020 20:00 >

NOS 16" Jornada)203.01.1 39.0 Moreirense FC SAD v FC SAD 10-01-202A 21:1

DL NOS 16" Jornada203.01.140.0 Vitória FC SAD v CP SAD 11-01-2020 20

DL NOS 16" Jornada203.01.'141.0 Boavista FC SAD v FC Famali SAD 11-01-2Q20 18:

203.01.143.0 SL SAD v Cd NOS 16" Jornada)SAD 10-01-2020 19

203.01.1 44.0 Marítimo Made SAÐ v Vitória DL NOS 164 JornadaSAÞ 12-01-2020 17..

204.01.137.0 CD Naciona SAD v UD Oliveirense - Futebol Sd Pro 'l6u Jornada12-01-202015:OO )

204.01 .'140.0 Académica CoimbraiOaf Sdu v CD Cova Pieda SAD 2-01-2020 17:1 5) > LigaPro 'tGu Jornada

204.01.144.0 Varzim Pro 16'JornadaSDUQ v Académico Viseu Fc DFutebol SAD 10-01-2020 19:00

O Gonselho de Disciplina

tJ*Ar'u't

Cttta^ 1r* ,¡go
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EXTRATO

Processo Disciplinor n.' 49 -'lg /2O

ARGUIDA: Sporting Clube de Porlugol- Fulebol, SAD

OBJEIO: Foctos ocorridos por ocosiöo do jogo n.o 30505, entre o Porlimonense - Futebol,

SAD e Sporting Clube de Porlugol- Futebol, SAD, reolizodo no dio 2l de dezembro de

2019, o contor poro o Allionz CUP, no sequêncio de porticipoçõo disciplinor efetuodo
pelo rrPortimonense Futebol, SADI.

NORMAS APtlcADAs: Artigos 17",7 6.o,98.", 234." e 280.' do RDLpFp; I 5.o do Regulomenlo

do Allionz CUP (Anexo lll do RCLPFP I 9) e ortigos 3.", 4.o e 77 ." do RCLpFp I 9.

DECrSÃO

Ordenor o orquivomenio do presente processo disciplinor, por inexistêncio de indícios

do prótico de quolquer infroçÕo disciplinor por porte do Arguido Sporting Clube de

Porlugol- Futebol, SAD

Oeiros, Cidode do Futebol, l4 de joneiro de 2020.

O Conse/ho de Discþ/ino, Secçõo Profissionol,

FPF
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